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Atualmente, manifestações populares se opuseram à Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) nº 3/2021, popularmente alcunhada de “PEC da Bandidagem”. O seguinte trabalho 

visa explicar o porquê houve uma frustração coletiva da expectativa de funcionamento 

regular do poder legislativo, entendendo esta pela previsão legal da Constituição Federal 

de 1988 (CF/88) e pelos ditos “teóricos da sociedade do consenso”. Consiste a 

metodologia de sustentação dedutiva fundamentada em análise documental-bibliográfica, 

especificamente de livros, jurisdição e artigos. O objetivo é investigar jus filosoficamente 

a função do Poder Legislativo, prevista na Constituição de 1988, em seus âmbitos 

operacionais, associando essa funcionalidade com os pressupostos societais; sendo o 

objetivo específico justificar a frustração social a partir do resgate da teoria do consenso. 

Dessa maneira, construímos esta análise a partir da tríade aristotélica logos; páthos; éthos 

— ou razão, paixão e ação/comportamento — entendendo em conformidade com o 

filósofo político Jacques Rancière que a junção do logos e do páthos, a aisthesis, ou 

sensorialidade/sensível, funciona como método de interpretação do comportamento. 

Nesse sentido, reações políticas, enquanto interações de comportamentos humanos, são 

extremamente vinculadas às paixões e desejos individuais e coletivos, de modo que o 

descontentamento com o não-cumprimento ou com a disseminação de certos valores 

implica uma tensão político-afetiva na sociedade. Assim sendo, nota-se rica conexão entre 

uma análise das modulações institucionais e axiológicas do Poder Legislativo com um 

ressentimento de frustração da população perante a PEC 3/2021. Com isso, haverá uma 

concepção mais densa dos eventos, transcendendo a interpretação do senso comum dos 

acontecimentos. Para tal feito, a abordagem será desenvolvida a partir de três etapas: 1) 

esclarecer os pressupostos filosóficos-constitucionais da operação do legislativo com os 

conceitos de bicameralismo e dialética; 2) ressalvar a ação administrativo-reflexiva, tal 

como a “PEC da Blindagem”, e como seu caso de exceção opera uma violação negligente 

do bem-comum e; 3) apresentar a oposição social perante a quebra de função e do conflito 

de objetivos entre o par povo-legislativo. Por fim, as considerações finais são de que 1) a 

sociedade do consenso é pressuposta enquanto norma operativa, tanto pelo poder 

constituinte quanto pelo povo; 2) a “PEC da Prerrogativa” atua em dissonância com a 

vontade geral dos representados e; 3) a insurgência da sociedade do conflito frustra as 

expectativas e desencadeia a manifestação opositiva e reivindicante pela sociedade. 
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